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A Prefeitura Municipal de Retirolândia, Estado da Bahia, visando a transparência
dos seus atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
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LEI COMPLEMENTAR Nº 16, DE 19 DE ABRIL DE 2024

CONCEDE ISENÇÃO DE IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 

URBANO (IPTU) A IDOSOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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          LEI COMPLEMENTAR Nº 16, DE 19 DE ABRIL DE 2024.

CONCEDE ISENÇÃO DE IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO (IPTU) A IDOSOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e Eu sanciono a 

seguinte LEI:

Art. 1º. Fica concedida isenção de IPTU (Imposto Predial Territorial Urbano) ao imóvel que 

seja de propriedade e residência do contribuinte com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 

anos.

Parágrafo Único. A isenção de que trata o caput será concedida somente para um único imóvel 

do qual o idoso seja proprietário e que esteja utilizando exclusivamente como sua residência 

e de sua família, independentemente do tamanho do referido imóvel. 

Art. 2º. Para ter direito à isenção, o interessado deve protocolar requerimento administrativo, 

perante o órgão competente municipal, acompanhado das cópias dos seguintes documentos, 

consoante a regulamentação do Poder Executivo:

I. Cédula de Registro de Identidade (RG), ou documento equivalente, bem como o Cadastro 

de Pessoa Física (CPF);

II. Documento hábil comprobatório que demonstre a titularidade da propriedade;

III. Comprovação que reside no referido imóvel.

Parágrafo Único. Para a obtenção do benefício tributário, o contribuinte não poderá estar em 

débito para com suas obrigações tributárias perante o fisco municipal.

Art. 3º. O interessado deverá solicitar anualmente a isenção do pagamento do Imposto Predial 

e Territorial Urbano (IPTU), tendo em vista que o referido amparo não será gerado 

automaticamente, sob pena de extinção.

Art. 4º. O Poder Executivo regulamentará por Decreto a presente Lei no que couber.
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Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas às disposições 

em contrário.
    
Gabinete do Prefeito, Retirolândia, BA, em 19 de abril de 2024. 

  ALIVANALDO MARTINS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

_____________________
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Certifico para os devidos fins que esta Lei foi 
publicada no átrio desta prefeitura no dia 19 de 
abril de 2024.

                        João Pedro da Silva Maciel 
      Secretário de Comunicação Social e Transparência 


	Página 1
	Página 2
	Página 3

		2024-04-22T14:38:30-0300
	J.J. GESTAO E SERVICOS LTDA:42217951000167




